
 
A REITORA DO INSTITUTO FEDERAL DE SERGIPE, nomeada pelo Decreto de 03/10/2018, publicado
no DOU de 04 subsequente,  e  reconduzida pelo Decreto de 29/09/2022,  publicado no DOU de 30
subsequente, no uso das atribuições que lhe confere a Lei nº 11.892/2008, 
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Retificar a Portaria nº 77, de 10/01/2024, que trata das Comissões Eleitorais Locais para eleição
dos representantes do Conselho Superior do Instituto Federal de Sergipe – IFS, Biênio 2024-2025. 
 
Art. 2º Alterar a composição dos Docentes na tabela da Comissão Eleitoral Local do Campus Propriá
conforme informação abaixo:
 
Dispensar os membros:
 
- Igor Oliveira Vasconcelos, matrícula SIAPE 1052769, Docente;
 
- Edivaldo Góis dos Santos Junior, matrícula SIAPE 3137567, Docente.
 
Incluir o membro:
 
- Sandro Andrade Monteiro Menezes, matrícula SIAPE 3052091, Docente.
 
Art.  3º Alterar a ordem dos Docentes na tabela da Comissão Eleitoral  Local  do Campus Itabaiana,
tornando presidente da comissão o servidor Frantchesco Porciúncula Dias Pinto. 
 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor nesta data, com efeitos retroativos a 10/01/2024.
 
 
 

ALYSSON SANTOS BARRETO 
Reitor Substituto 
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Documento  assinado  digitalmente  conforme  MP  nº
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